

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.370/2017 
          DE 27 DE JUNHO DE 2017
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial autorizado pela Lei nº 4.575/2017.

	Mário Roberto Utzig Filho, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, DECRETA:

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor global de  R$    243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais) nas seguintes rubricas e especificações:

	05  -  Secretaria Municipal da Educação e Cultura, desporto e Lazer

	0506.2781201031.188 Melhorias no Estádio Municipal Engº José Antônio Dumoncel - Convênio

	4490.51.00.00.00 Obras e Instalações
	R$    243.750,00

	
	

	 TOTAL CRÉDITOS
	R$    243.750,00



Art. 2.º Para cobertura deste Crédito Especial fica autorizada a utilização dos recursos provenientes de transferências do convênio, proposta nº 017643/2017, conforme autoriza o Art. 43, § 1º da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964.


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.071/2013, de 1º de agosto de 2013; Lei nº 4.481/16, de 19 de outubro de 2016 e nº 4.498/16 de 21 de dezembro de 2016.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Santa Bárbara do Sul, 27 de junho de 2017.

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO
    PREFEITO MUNICIPAL
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